
 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL 1.161                                                     DE 28 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N. 

917/2014 E 1050/2017. 

 

NELSON JOSÉ GRASSELLI, Prefeito Municipal de Pontão no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pelo Artigo 62 de Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o 

Projeto de Lei nº 23/2020 que concedem direito real de uso ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Pontão- RS,  e ele Sanciona e Promulga a seguinte LEI 

 

Art. 1º - Ficam revogadas as Leis Municipais nºs.  917/2014 e 1.050/2017, que concedem direito 

real de uso ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pontão – RS. 

 

  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Pontão, aos 28 dias do mês de setembro de 2020. 

 

 

 

NELSON JOSÉ GRASSELLI 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

MICHELE HAGEMANN HERMES 

Secretária Municipal de Administração 


